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Seleção de Novembro 

 

Destaque: A multa estatutária por desfiliação partidária não decorre automaticamente da 

filiação e da consequente submissão às regras do estatuto, sendo imprescindível o 

documento de aquiescência assinado pelo candidato.  

Informações do inteiro teor: A Constituição Federal, em seu art. 17, § 1º, assegura aos 

partidos políticos "autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 

escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 

organização e funcionamento [...], devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária". A esse respeito, dispõe a Lei n. 9.096/1995 (regente 

dos partidos políticos) que, observadas as disposições constitucionais e da respectiva lei, a 

agremiação é livre "para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura interna, organização 

e funcionamento" (art. 14), podendo conter, no estatuto, normas sobre "fidelidade e 

disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das penalidades, 

assegurado amplo direito de defesa" (art. 15, V). Nessa linha de intelecção, ressai 

incontestável a legitimidade da previsão estatutária de incidência de multa por desfiliação 

partidária no curso do mandato, tal como previsto no art. 85, X, do Estatuto do Partido 

Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB, como uma medida de desestímulo à 

infidelidade partidária. Da leitura dessa norma, extrai-se que a penalidade pecuniária 

consistente no pagamento de valor correspondente a 12 (doze) meses do salário do 

candidato eleito possui dois requisitos, a saber: i) a aquiescência expressa do candidato 

com a cobrança da penalidade, mediante a assinatura do mencionado formulário; e ii) a 

sua desfiliação do partido no curso do respectivo mandato. É incontroverso, na espécie, 

que: a) não foi juntado "documento que comprove a concordância expressa do Réu com 

o pagamento da multa em questão"; e b) "o Réu era, ao tempo da sua eleição para o 

cargo de Deputado Federal, bem como que, no curso do seu mandato eletivo, "requereu 

a desfiliação do referido partido político, conforme comprova o pedido de desfiliação. 

Segundo a exegese desse dispositivo estatutário, é da concordância incontestável do 

candidato a mandato eletivo que surge o vínculo obrigacional do pagamento da 

penalidade, não decorrendo automaticamente da filiação e da consequente submissão do 

candidato às regras do estatuto. Nesse contexto, afigura-se imprescindível. ao 

acolhimento do pedido de cobrança em voga, a prova incontestável da anuência com o 

pagamento da multa pelo candidato a mandato eletivo, revelando-se descabida a 

presunção de prova nesse sentido. Em tal linha argumentativa, sobressai que o 

documento devidamente assinado não é conditio sine qua non ao registro da candidatura 

de filiado ao PRTB e à sua efetiva participação nas eleições gerais, de forma que a disputa 

eleitoral, embora possa ser considerada um indício, é insuficiente a evidenciar, indene de 

dúvida, a totalidade do fato probando. Portanto, estando ausente a prova inequívoca do 

direito alegado pelo partido político de incidência da multa por desfiliação partidária 

estabelecida no art. 85, X, do Estatuto do PRTB, de rigor a improcedência da tutela 

condenatória, em observância ao disposto nos arts. 373, I, e 434 do CPC/2015. REsp 
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1.796.737-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 25/11/2021. Informativo 720, STJ. 

 

Seleção de Outubro 

 

Proibição de “ showmícios”  em campanhas eleitorais - ADI 5970/DF  

Resumo: É vedada a realização, remunerada ou não, de “showmícios”, conforme o 

disposto no art. 39, § 7º, da Lei 9.504/19971. 

A vedação visa evitar o abuso de poder econômico no âmbito das eleições e resguardar a 

paridade de armas entre os candidatos2, justificando-se pelo fato de que a promoção de 

uma candidatura por meio do patrocínio de um show disponibilizado ao público em geral 

pode ser considerada como o oferecimento de uma vantagem ao eleitor. A norma 

impugnada objetiva evitar que a opinião ou o sentimento que um eleitor venha a nutrir 

por um ou outro candidato seja impulsionado pela reputação ou fama de um artista por 

meio da confusão entre o palco, do qual se busca deleite e lazer, e o palanque político, 

do qual devem emanar informações acerca da candidatura. Nesse sentido, a norma 

protege, também, a livre formação da vontade do eleitor. A apresentação artística em 

eventos de arrecadação para campanha eleitoral não está inserida na proibição à realização 

de “showmícios”. Ao contrário dos “showmícios”, disponibilizados ao público em geral, 

os eventos de arrecadação são frequentados por pessoas que já guardam simpatia pela 

campanha que pretendem financiar, não se caracterizando, dessa forma, qualquer 

interferência à livre consciência do eleitor. Os eventos de arrecadação materializam o 

exercício do direito de contribuir com o projeto político desejado pelo eleitor. Com base 

nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação 

direta, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 23, § 4º, V, da Lei 

9.504/19973, para incluir no seu escopo a possibilidade de realização de apresentações 

artísticas ou shows musicais em eventos de arrecadação de recursos para campanhas 

eleitorais. Na sequência, por maioria, o Tribunal decidiu pela não aplicação do princípio 

da anualidade em relação aos entendimentos. ADI 5970/DF, relator Min. Dias Toffoli, 

julgamento em 7.10.2021. Informativo 1033, STF. 

 
1 Lei 9.504/1997: “Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto 

aberto ou fechado, não depende de licença da polícia. (...) § 7º É proibida a realização de showmício e de 

evento assemelhado para promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 

artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Incluído pela Lei 11.300/2006) 
2 Precedente: ADI 4.650 
3 Lei 9.504/1997: “Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro 

para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei 12.034/2009) (...) § 4º 

As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei 

por meio de: (Redação dada pela Lei 11.300/2006) (...) V - comercialização de bens e/ou serviços, ou 

promoção de eventos de arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido político. 

(Incluído pela Lei 13.488/2017)” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4136819
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Destaque: A Justiça Eleitoral é competente para processar e julgar os crimes eleitorais e os 

comuns que lhe forem conexos.  

Informações do inteiro teor: Sobre o tema, o precedente do Supremo Tribunal Federal, 

formado pelo seu Plenário no julgamento do Inq. 4435 AgR-Quarto/DF, definiu ser 

competente a Justiça Eleitoral para julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem 

conexos, na forma dos arts. 109, IV, e 121, ambos da Constituição Federal, bem como 

do art. 35, II, do Código Eleitoral, e do art. 78, IV, do Código de Processo Penal. Ou 

seja, em caso de conexão ou continência entre crime comum e delito eleitoral, todos 

devem ser julgados conjuntamente perante a Justiça Especializada. A interpretação do 

precedente formado no Inq. 4435 AgR-Quarto/DF, oriunda da leitura de votos dos 

Ministros que saíram vencedores no julgamento, indica que a ação de usar dinheiro, de 

origem criminosa, doado para campanha eleitoral, está prevista como delito de 

competência da Justiça Especializada, encaixando-se na figura típica descrita no art. 350, 

do Código Eleitoral. Dessa forma, a competência da Justiça Eleitoral, proveniente da 

interpretação dada pela Suprema Corte à Constituição Federal e à legislação dela 

decorrente, aplica-se sempre que na ação penal houver qualquer menção a crime dessa 

espécie, seja na descrição feita pelo órgão acusatório a respeito da suposta conduta ilícita, 

seja nas decisões oriundas dos órgãos jurisdicionais. De outro lado, a parte final do art. 

82, do CPP, assim como o Enunciado da Súmula 235/STJ, apenas impede a reunião de 

processos conexos quando um deles já tenha sido julgado, não incidindo se eles 

caminharam conjuntamente, de forma reunida, desde o início da tramitação, muito 

anteriormente à prolação da sentença. Assim, havendo reconhecimento da incompetência 

absoluta da Justiça Federal, a ação penal deve ser remetida à Justiça Especializada, mas 

com anulação apenas dos atos decisórios praticados e sem prejuízo da sua ratificação pelo 

juízo competente. HC 612.636-RS, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador 

convocado do TJDFT), Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por maioria, 

julgado em 05/10/2021. Informativo 713, STJ.  

 

Seleção de Setembro 

 

Responsabilidade solidária entre diretórios partidários municipais, estaduais e nacionais - 

ADC 31/DF 

Resumo: Não há responsabilidade solidária entre os diretórios partidários municipais, 

estaduais e nacionais pelo inadimplemento de suas respectivas obrigações ou por dano 

causado, violação de direito ou qualquer ato ilícito. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4073989
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A expressão “caráter nacional”, contida no art. 17, I, da Constituição Federal (CF)4 não 

guarda relação com a regra de responsabilidade. Com efeito, o “caráter nacional” busca 

preservar a identidade político-ideológica do partido e o faz de forma a preservar também 

o âmbito de atuação jurídica das distintas esferas partidárias, em obediência ao princípio 

da autonomia político-partidária. Sendo assim, mesmo inseridos na estrutura 

organizacional da mesma pessoa jurídica, os diretórios partidários dispõem de 

considerável autonomia administrativa, financeira, operacional e funcional e, por 

conseguinte, possuem liberdade e capacidade jurídica para praticar atos civis. Dessa 

forma, não é incompatível com a CF a previsão legal da responsabilidade exclusiva desses 

órgãos partidários pelos atos que individualmente praticarem. Portanto, cada esfera deve 

responder apenas pelas obrigações que individualmente assumirem, ou pelos danos que 

causarem, sem que isso resvale na esfera jurídica de outro diretório, de nível superior, ou 

mesmo no partido político enquanto unidade central dotada de personalidade. Com base 

nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado em 

ação declaratória de constitucionalidade para declarar a plena validade constitucional do 

art. 15-A, caput, da Lei 9.096/1995, com a redação dada pela Lei 12.034/20095. 

Vencidos, parcialmente, o ministro Nunes Marques e, integralmente, os ministros 

Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski. ADC 31/DF, relator Min. 

Dias Toffoli, julgamento em 22.9.2021. Informativo 1031, STF.  

 

Seleção de Agosto 

 

Crime de divulgação de ato objeto de denunciação caluniosa eleitoral - ADI 6225/DF  

Resumo: A sanção abstratamente prevista para o crime de “divulgação de ato objeto de 

denunciação caluniosa eleitoral” está em consonância com os princípios da 

proporcionalidade e da individualização da pena. 

A pena cominada ao delito previsto no § 3º do art. 326-A do Código Eleitoral6 não se 

mostra desproporcional aos bens jurídicos tutelados em face das consequências da 

 
4 CF: “Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 

soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana 

e observados os seguintes preceitos: I - caráter nacional;” 
5 Lei 9.096/1995: “Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 

órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, à 

violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 

direção partidária.” 
6 Código Eleitoral: “Art. 326-A.  Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, de 

investigação administrativa, de inquérito civil ou ação de improbidade administrativa, atribuindo a alguém 

a prática de crime ou ato infracional de que o sabe inocente, com finalidade eleitoral: Pena - reclusão, de 2 

(dois) a 8 (oito) anos, e multa. § 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve do anonimato 

ou de nome suposto. § 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção. § 

3º Incorrerá nas mesmas penas deste artigo quem, comprovadamente ciente da inocência do denunciado e 

com finalidade eleitoral, divulga ou propala, por qualquer meio ou forma, o ato ou fato que lhe foi 

falsamente atribuído.” 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4073989
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4073989
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conduta. Em seu patamar mínimo, a reclusão é de dois anos. Não há como equiparar a 

reprovabilidade do delito em questão com as infrações contra a honra previstas no 

Código Penal ou no Código Eleitoral. O objeto jurídico tutelado pelo § 3º do art. 326-

A não se refere apenas à honra subjetiva ou objetiva do acusado, mas abrange, 

principalmente, a legitimidade do processo eleitoral. Com base nesse entendimento, o 

Plenário julgou improcedente o pedido formulado em ação direta de 

inconstitucionalidade. ADI 6225/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual 

finalizado em 20.8.2021 (sexta-feira), às 23:59. Informativo 1026, STF.  

 

Candidatura nata: violação à autonomia partidária e à isonomia entre postulantes a cargos 

eletivos - ADI 2530/DF 

Resumo: O instituto da “candidatura nata” é incompatível com a Constituição Federal 

de 1988 (CF), tanto por violar a isonomia entre os postulantes a cargos eletivos como, 

sobretudo, por atingir a autonomia partidária (CF, arts. 5º, “caput”, e 17)7. 

A denominada “candidatura nata” — entendida como um direito potestativo de detentor 

de mandato eletivo à indicação pelo partido para as próximas eleições, 

independentemente de aprovação em convenção partidária — é absolutamente 

incompatível com a atual atmosfera de liberdade de ação partidária. A imunização pura e 

simples do detentor de mandato eletivo contra a vontade colegiada do partido acaba 

sendo um privilégio completamente injustificado, que contribui tão-só para a 

perpetuação de ocupantes de cargos eletivos, em detrimento de outros pré-candidatos, 

sem qualquer justificativa plausível para o funcionamento do sistema democrático, e sem 

que haja meios para que o partido possa fazer imperar os objetivos fundamentais inscritos 

no seu estatuto. Num contexto em que a fidelidade partidária é um princípio 

fundamental da dinâmica dos partidos políticos, especialmente no que diz respeito aos 

titulares de cargos eletivos obtidos pelo sistema proporcional8, cabe ao candidato 

submeter-se à vontade coletiva do partido, e não o contrário. A “candidatura nata” 

contrasta profundamente com esse postulado e, por esse aspecto, esvazia toda a ideia de 

fidelidade partidária em favor de um suposto “direito adquirido” à candidatura dos 

detentores de mandato eletivo pelo sistema proporcional. Com base nesse entendimento, 

o Plenário julgou procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade 

do § 1º do art. 8º da Lei 9.504/1997, com modulação dos efeitos da declaração de 

 
7 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes (...) Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e 

extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 

pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: I - 

caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros 

ou de subordinação a estes; III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar de 

acordo com a lei.” 
8 Precedente: ADI 3.999. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5772028
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5772028
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2584922
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inconstitucionalidade. ADI 2530/DF, relator Min. Nunes Marques, julgamento em 

18.8.2021. Informativo 1026, STF. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11928

